
RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 43, DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito 
interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive concessão de garantias, 
seus limites e condições de 
autorização, e dá outras providências. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive a concessão de garantia. 
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...................................................................................................................................................
.....................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS PLEITOS PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

...............................................................................................................
....................................................................................................................................
.....................

 Art. 33. Os pedidos de autorização para a realização de operações 
de crédito de que trata esta Resolução não poderão ser apreciados em regime de 
urgência, salvo quando proposto pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

...............................................................................................................
..........................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS OPERAÇÕES DE ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA E 

VENDA DE TÍTULOS PÚBLICOS
...............................................................................................................

....................................................................................................
Art. 40. O Senado Federal solicitará ao Banco Central do Brasil, 

quando julgar necessário, a fiscalização de operação de crédito específica junto à 
instituição financeira credora. 
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